
PROJETO DE LEI Nº 028/2026

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o
Governo  Federal,  através  do  Ministério  do  Meio
Ambiente e Mudança do Clima.

Art.  1°  Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a
celebrar  convênio  com  o  Governo  Federal,  através  do  Ministério  do  Meio  Ambiente  e
Mudança do Clima.

Art. 2°  As condições de implantação serão estabelecidas
no convênio a ser celebrado entre o Governo Federal e o Município.

Art.  3º  O  Poder  Executivo,  após  firmado  convênio,
enviará lei orçamentária específica e respectivo plano de trabalho.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 11 de maio de 2026.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 921B-AE8F-F00E-6769

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 123/2026



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 028/2026, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a celebrar convênio com o
Governo Federal, através do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

Ressalta-se ainda,  que o convênio com o Ministério do
Meio Ambiente e  Mudança  do Clima,  tem por  objetivo  formular  e  implementar  políticas
ambientais,  focado  na  proteção  ambiental  e  desenvolvimento  sustentável,  que  é  um  dos
primordiais propósitos da administração pública.

O Poder  Executivo,  após firmado convênio,  enviará lei
orçamentária específica e respectivo plano de trabalho.

Solicitamos aos senhores Vereadores parecer favorável ao
presente Projeto de Lei, nos termos da legislação sobre o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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